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RELATÓRIO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO  

JUDICIAL (ART. 22, I I ,  H, DA LREF) –  EVENTO 80 

 

As recuperandas apresentaram tempest ivamente o Plano de 

Recuperação Judicial  (Anexo 1), Laudo de Avaliação de Ativos (Anexo 2) e 

Laudo Econômico-Financeiro (Anexo 3)  nos termos do art .  53 da Lei  

11.101/05 1,  conforme EVENTO 80 .  Desta forma, nos termos do art .  22,  I I ,  “h”  da 

LREF, vem a administração apresentar seu relatór io sobre o Plano de 

Recuperação Judicial  apresentado.  

 

1.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Primeiramente,  necessár io reforçar que a anál ise acerca da 

viabi l idade do Plano de Recuperação Judicial  pertence exclusivamente aos 

credores,  não compet indo à administ ração judicia l  indicar se o entende 

economicamente viável,  tampouco anal isar se é possí vel que as recuperandas 

melhorem as condições de pagamento ofertadas aos credores no plano 

apresentado.   

Nesses termos, veja-se que o Enunciado 46 da I  Jornada de Direito 

Comercial CJF/STJ prevê que:  

“Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação 

judic ia l  ou de homologar a extrajudicial  com fundamento 

 

1LREF, Art .  53 .  “O p lano de recuperação será apresentado pe lo devedor  em juízo no prazo 

improrrogáve l  de  60 (sessenta)  d ias  da publ icação da dec isão que defer i r  o  processamento  

da recuperação jud ic ia l ,  sob pena de convo lação em fa lênc ia,  e  deverá conter :  ( i )  

d iscr iminação pormenor izada dos meios de recuperação a ser  empregados,  conforme o ar t .  

50 desta Lei ,  e  seu resumo; ( i i )  demo nstração de sua v iab i l idade econômica;  e ( i i i )  laudo 

econômico- f inance iro  e de ava l iação dos  bens e at ivos  do devedor ,  subscr i to  por  pro f iss iona l  

lega lmente  hab i l i tado ou empresa espec ia l izada ” .  
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na anál ise econômico-f inanceira do plano de 

recuperação aprovado pelos credores ” .   

No mesmo sent ido é o posicionamento do STJ, que decidiu que:  

“cumpridas as exigências legais,  o juiz deve conceder a 

recuperação judicia l  do devedor cujo plano tenha sido 

aprovado em assembleia (ar t .  58, caput, da Lei 

11.101/2005),  não lhe sendo dado se imiscuir  no aspecto 

da viabi l idade econômica da empresa ”  (Super ior  

Tribunal de Just iça.  REsp 1.359.311/SP. R elator:  Min. 

Luis Felipe Salomão ,  09 de setembro de 2014).  

Não obstante,  necessár io destacar que o Plano de Recuperação 

Judicial  está sujeito ao controle judicial  de legal idade, a f im de coibir  prát icas 

como fraude ou abuso de dire i to.  Desta forma, destac a-se que o Enunciado 44 

da I  Jornada de Direito Comercial CJF/STJ, prevê que:  

“A homologação de plano de recuperação judicia l  

aprovado pelos credores está sujeita ao controle judic ia l  

de legal idade ” .   

Outrossim, o STJ f ixou posição para asseverar que:  

“o magistrado deve exercer o controle de legal idade do 

plano de recuperação –  no que se insere o repúdio à 

f raude e ao abuso de direi to – ,  mas não o controle de 

sua viabi l idade econômica . ”  (Super ior  Tr ibunal de 

Just iça.  REsp 63.506/GO. Relator:  Min.  Luis Fel ipe 

Salomão, 09 de setembro de 2014).   

Neste contexto, resta em evidência que a função do relatór io previsto 

no art .  22,  I I ,  h,  da Lei 11.101/05 é de justamente antecipar eventuais  

i legal idades constan tes no Plano de Recuperação Judicia l ,  buscando evitar  que 

tais apontamentos sejam apurados apenas quando da sua homologação. 

Também é importante destacar que o plano apresentado pode ser modif icado no 

curso do processamento,  inclusive durante as del iberaçõ es em assembleias 

gerais de credores.   
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Em suma, apresenta-se as seguintes considerações a respeito da 

estrutura e das cláusulas constantes no refer ido Plano de Recuperação Judicia l :  

 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Cláusula 1  Considerações iniciais 

Cláusula 1.1  Interpretação deste Plano de Recuperação Judicial 

Cláusula 2  Apresentação e Histórico das Empresas 
Cláusula 2.1 Apresentação 

Cláusula 2.2 Histórico das Empresas e exposição das causas concretas da situação 
patrimonial das devedoras e das razões da crise econômico-financeira 

Cláusula 2.3  Ações tomadas para reversão da crise 

Cláusula 3 Organização do plano estratégico de recuperação 

Cláusula 3.1 Introdução  

Clausula 3.2 Etapa qualitativa  

Cláusula 3.2.1 Análise dos aspectos internos 

Cláusula 3.2.2 Análise do ambiente de um setor de atividade 

Cláusula 3.2.3 Análise do ambiente operacional 

Cláusula 3.3 Quadro de credores da Recuperação Judicial 

Cláusula 3.4 Estratégia de atuação 

Cláusula 3.5 Viabilidade de recuperação 

Cláusula 3.6 Análise econômico-financeira e suas projeções 

Cláusula 3.6.1 Projeção da receita bruta 

Cláusula 3.6.2 Projeção de resultado e fluxo de caixa com deságio 

Cláusula 3.6.3 Premissas adotadas nas projeções 

Cláusula 4 Da proposta aos credores 

Cláusula 4.1 Novação 

Cláusula 4.2 Créditos Ilíquidos 

Cláusula 4.3 Pagamento aos credores 

Cláusula 4.3.1 Classe I – Credores Trabalhistas  
Cláusula 4.3.2 Classe III – Credores Quirografários 
Cláusula 4.3.3 Classe IV – Credores ME e EPP 

Cláusula 4.4 Credores Fomentadores   

Cláusula 4.5 Demais condições referentes aos pagamentos dos créditos 

Cláusula 4.6 Atualização monetária dos créditos e juros 

Cláusula 4.7 Formas de pagamento 

Cláusula 4.8 Eventuais redores com garantia fiduciária regularmente constituída 

Cláusula 4.9 Quadro de evolução do saldo devedor 

Cláusula 4.10 Alienação de Ativos 

Cláusula 4.11 Fusão, incorporação, combinação de parcerias etc. 

Cláusula 4.12 Garantias 

Cláusula 4.12.1 Liberação das garantias pessoais 

Cláusula 4.12.2 Renovação de penhor de recebíveis e/ou títulos de crédito 

Cláusula 5 Efeitos do plano de recuperação judicial homologado 

Cláusula 5.1 Vinculação do plano de recuperação judicial 

Cláusula 5.2 Conflito com disposições contratuais 

Cláusula 5.3 Processos judiciais 
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2. REESTRUTURAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

As recuperandas apresentam de forma detalhada sua projeção de 

pagamentos,  a part ir  da Cláusula 3.3 ,  levando em consideração a div isão de 

créditos a part ir  do Quadro Geral de Credores ,  nos seguintes termos:  

 

 

 

 

Considerando que não cabe à Administração Judicial  a anál ise de 

viabi l idade do Plano de Recuperação Judic ial ,  pois  ta l  anál ise pertence 

exclusivamente aos credores 2,  de forma que não se faz necessár ia a anál ise 

das projeções f inanceiras apresentadas pelas recuperandas em seu Plano de 

Recuperação Judicial ,  a part ir  da Cláusula 3.6 .  

A part ir  da Cláusula 4.3 ,  as recuperandas apresentam as formas e 

condições de pagamento  de todos os créditos sujeitos à Recuperação Judic ial .  

 

2 Para Eduardo Secchi  Munhoz:  “ A le i  es t rutura um processo de negoc iação entre devedor  e  
credores que busca imp lementar  um modelo de compor tamento  cooperat ivo,  de convergênc ia 
de interesses,  em lugar  de um compor tamento  ind iv idua l is ta .  Conf ia -se  que desse processo 
de negoc iação estru turada ( regu lada pela Le i)  possa resul tar  a solução consentânea com o 
in teresse púb l ico na preservação da empresa v iáve l  e na l iqu idação da empresa inv iáve l ” .  
(MUNHOZ. Eduardo Secch i .  In :  SOUZA JUNIOR, Franc isco Sat i ro  de;  PITOMBO, Antôn io  
Sérgio A.  de  Moraes (coord .) .  Comentár ios a Lei  de Recuperação de Empresas e  Falência .  
2 .  ed .  São Paulo:  Rev is ta  dos Tr ibunais ,  2007.  p .  287) .  

Cláusula 5.4 Modificação do plano de recuperação judicial 

Cláusula 5.5 Evento de descumprimento do plano de recuperação judicial 

Cláusula 5.6 Cessões 

Cláusula 5.7 Comunicações 

Cláusula 6 Considerações finais 

Cláusula 6.1 Esclarecimento essencial 
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CLASSE I  –  CREDORES TRABALHISTAS 

De acordo com o i tem 4.3.1 do Plano de Recuperação Judic ial ,  é 

possível observar as seguintes propostas de pagamento para os credores da 

Classe I :   

Em até 30 dias serão pagos os crédi tos t rabalhistas,  de natureza 

estr i tamente salar ial ,  vencidos nos 3 meses anter iores ao pedido de 

Recuperação Judic ial  das recuperandas, até o l imite de 5 salários mínimos por 

credores .   

Já os demais credores da Classe I  receberão seus créditos em até 13 

meses ,  com possibi l idade de antecipação do pagamento previsto,  bem como do 

seu parcelamento em até 13 parcelas mensais e subsequentes,  sendo a primeira 

com vencimento em até 90 dias .   

Nestes casos,  é proposto um Prêmio de Pontual idade, que corresponde 

a um desconto de 50% no pagamento dos créditos de natureza Trab alhista,  a 

serem apl icados na 13ª parcela,  caso seja estr i tamente cumprido o plano de 

pagamento aprovado. De forma objet iva,  a proposta de pagamento se dá nestes 

exatos termos:  

-  Em até 90 dias da homologação do plano: 1ª parcela de até R$ 

2.000,00 a todos  os Credores l istados;  

-  Àqueles Credores que não t iveram a quitação de sua dív ida com o 

pagamento da pr imeira parcela,  receberão seus créditos em até 13 

meses, em parcelas mensais,  iguais e subsequentes em valor não 

infer ior  a R$ 1.000,00, com vencimento em até 30 dias da pr imeira 

parcela,  buscando o pagamento de 50% dos créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial ;  

-  Como prêmio de pontual idade, as recuperandas propõe que a  parcela 

f inal,  correspondente ao 13° mês e ao saldo de 50% dos créditos  não 
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pagos, caso cumprido de forma pontual todos os pagamentos 

anter iores refer idos,  sejam descontados do pagamento.  Ou seja,  caso 

cumprido de forma pontual o pagamento dos 12 pr imeiro s meses, será 

apl icado um deságio de 50% nos Créditos Trabalh istas quando do 

pagamento da 13ª parcela.  Assim, segue quadro expl icat ivo:  

PARCELA 1 PARCELAS 2-10 

(pagamento de 50% 

do crédito)  

PARCELA 13 

(50%) 

Até R$ 

2.000,00 

Não menor que 

R$1.000,00 

Se as 12 parcelas 

anter iores forem pagas de 

forma pontual –  não será 

devida 

 

A atual ização dos créditos será fei ta pelo índice da Taxa Referencial  

–  TR, bem como juros de 3% ao ano .  

 

CLASSE I I I  –  CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

Em relação aos credores da Classe II I ,  Quirografár ios,  as recuperandas 

apresentam a forma de pagamento de seus créditos em parcelas mensais,  iguais  

e sucessivas durante 107 meses ,  com período de carência de 18 meses  

contados da data da publ icação da decisão de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial .   

As recuperandas também apresentam nesta classe o chamado Prêmio 

de Pontualidade ,  que corresponderá ao desconto de 70% do pagamento do 

crédito na hipótese de cumprimento pontual do pagamento do equivalente  a 30% 

dos créditos previstos até a parcela de n. 107. Ao se chegar na parcela de n. 

108, equivalente a 70% do saldo remanescente dos créditos desta Classe, como 

prêmio de pontual idade, a Recuperanda fará jus a tal  desconto,  f icando 

dispensada do pagamento  desta parcela f inal.   
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Parcela 1-107 ( iguais e sucessivas)  Parcela 108  

Equivalente a 30% do 

Crédito  

70% do crédito –  dispensado caso 

efetuado pagamento pontual das 107 

parcelas anter iores  

 

A atual ização dos créditos será fei ta pelo índice da Taxa Referencial –  

TR, bem como juros de 3% ao ano.   

 

CLASSE IV –  CREDORES ME E EPP 

Em relação à Classe IV,  a proposta de pagamento ofertada será de 

parcelamento mensal,  igual e sucessivo,  pelo período de 59 meses  a contar do 

1° mês subsequente ao período de carência de 1 ano contado da data da 

publ icação da decisão de homologação do Plan o de Recuperação Judicia l .  

Nesta classe, novamente as recuperandas apresentam a proposta de 

Prêmio de Pontualidade ,  desta vez no percentual de 50%. Ou seja, durante 59 

meses serão pagas parcelas mensais,  iguais e sucessivas correspondentes a 

50% dos créditos devidos aos credores desta classe, sendo a parcela de n.  60,  

correspondente ao saldo de 50%, dispensada de pagamento na hipótese de 

cumprimento pontual do plano.  

Parcela 1-59 ( iguais e sucessivas)  Parcela 60  

Equivalente a 50% do 

Crédito.   

50% do crédito –  dispensado caso 

efetuado pagamento pontual das 59 

parcelas anter iores  

 

A atual ização dos créditos será fei ta pelo índice da Taxa Referencial  

–  TR, bem como juros de 3% ao ano.  
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CREDORES FOMENTADORES 

Por f im, as recuperandas  abrem a possibi l idade de os credores das 

Classes I I I  e IV se enquadrarem como Credores Fomentadores,  ou seja,  como 

aqueles que mant iverem e/ou incrementarem o fornecimento de produtos,  

serviços e l inhas de crédito.  

Os chamados Credores Fomentadores terão t ratamento diferenciado,  

previsto na Cláusula 4.4 do Plano de Recuperação Judic ial ,  que seguem:  

 

 

 

 

Aos Bancos ou demais Inst i tuições Financeiras,  as recuperandas 

também oferecem a possib i l idade de seu enquadramento como Credores 

Fomentadores,  nestes exatos  termos: 

 

Para f ins de enquadramento como Credor Fomentador, é necessár io 

a demonstração de interesse por parte do credor em manifestação durante a 

AGC, ou mediante pet ição a ser protocolada em até 30 dias contados da data da 

publ icação da decisão de homologação de aprovação do Plano de Recuperação 

Judicial .  
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3. DA PREVISÃO DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DA CLASSE 

I  –  TRABALHISTA  

 

Conforme relatado anter iormente,  a s recuperandas apresentaram no 

i tem 4.3.1 do Plano de Recuperação Judic ia l  as propostas de pagamento para 

os credores da Classe I .   

Nesse sent ido,  ver i f ica -se a previsão de carência de 90 dias para o 

início do pagamento,  possibi l idade de parcelamento dos valores em até 13 

meses, além do Prêmio de Pontual idade, que corresponde a um desconto de 50% 

no pagamento dos créditos ,  que pode vir  a ser  apl icado na 13ª parcela .   

Dessa forma, ver i f ica -se que a redação do art .  54 da LREF prevê 

expressamente que: “o plano de recuperação judicia l  não poderá prever prazo 

super ior  a 1 (um) ano para pagamento dos créditos der ivados da legis lação do 

t rabalho ou decorrentes de acidentes de t rabalho vencidos até a data do pedido 

de recuperação judicial ” .  

Não obstante,  a reforma da Lei 11.101/05, operada pela Lei nº 14.112, 

de 2020, trouxe a possibi l idade de alongamento do prazo de pagamento em até 

2 anos, desde sejam atendidos os requisi tos,  de forma cumulat iva,  nos termos 

do art .  54, §2º,  que prevê que:  

“§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) 
anos, se o plano de recuperação judicial atender aos seguintes requisitos, 
cumulativamente:   
I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz;         
II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da legislação trabalhista 
ou decorrentes de acidentes de trabalho, na forma do § 2º do art. 45 desta Lei; e      
III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas.” 
 

Assim sendo, observa-se que as recuperandas apresentam proposta  de 

pagamento que supera o prazo de 1 ano previsto no art .  54 da LREF, da mesma 

forma que não apresentaram o cumprimento dos requisi tos do §2º d o art .  54 da 

LREF, especialmente no que se refere a existência de g arant ias suf ic ientes para 

garant i r  a integral idade do pagamento dos créditos  de natureza t rabalh ista,  

sendo requisi to essencia l para permit ir  o alongamento do prazo de pagamento.   
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Pelo exposto,  necessár ia a int imação das recuperandas para a 

adequação da forma de pagamento proposta  para a Classe I ,  de modo a 

apresentar  garant ias que sejam suf ic ientes ao pagamento dos credores da 

classe, nos termos do §2º do art .  54 da LREF.  

 

4. CONCLUSÕES  

 

A administração judicia l  observou a necessidade de int imação das 

recuperandas para a adequação da forma de pagamento proposta  para a Classe 

I ,  nos termos do §2º do art .  54 da LREF.  

Com relação as demais cláusulas do Plano de Recuperação Judic ial ,  

não se observou nenhuma i legal idade, v isto que assumem caráter negocial ,  

pendente de anál ise pelos credores.   

Assim sendo, deverá ser publ icado o Edital  de aviso aos credores sobre 

recebimento do Plano, oportunizando a apresentação de eventuais objeções, nos 

termos do art .  53,  parágrafo único,  LREF.  

Porto Alegre,  30 de setembro de 2022.  
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